
                                         
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1052/2025

LINHARES -ES 28 de NOVEMBRO de 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 

com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 

perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO  QUE  A  SECRETARIA  DE  OBRAS 

PROCEDA  COM  A  INSTALAÇÃO  DE  BOMBA  PARA 

ACELERAR O ESGOTAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS 

DO RESERVATÓRIO A FIM DE EVITAR QUE AS RUAS 

SEJAM ALAGADAS – RESIDENCIAL MATA DO CACAU 

– LINHARES-ES - (OBRAS)

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  vereador,  inúmeros  pedidos  realizados  pelos 
moradores do  BAIRRO RESIDENCIAL  MATA DO CACAU,  que mediante a 
este problema provocaram a CÂMARA MUNICIPAL, através do vereador em 
questão solicitando ao  PODER PÚBLICO MUNICIPAL  através da secretaria 
responsável  do  município  de  LINHARES-ES,  o  pronto  atendimento  da 
INDICAÇÃO QUE O PODER PÚBLICO PROCEDA COM A INSTALAÇÃO DE 
BOMBA PARA ACELERAR O ESGOTAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS DO 
RESERVATÓRIO A FIM DE EVITAR QUE AS RUAS SEJAM ALAGADAS – 
RESIDENCIAL  MATA  DO  CACAU  – LINHARES-ES. Nós  acreditamos  e 
confiamos que este pedido será atendido pelos entes envolvidos.

O RESERVATÓRIO de águas pluviais da comunidade do residencial mata do 
cacau necessita URGENTEMENTE da instalação de bomba para acelerar o 
seu esvaziamento a fim de estar preparado para receber as águas das chuvas 
que são esperadas e assim evitar que as ruas do residencial sejam alagadas. 
Toda rede precisa estar desobstruída e livres de lixo areia e quaisquer outros 
objetos  que  possam dificultar  ou  impedir  o  escoamento  das  águas  para  o 
reservatório  bem  como  do  reservatório  para  o  seu  destino  final  assim 
preservando  diretamente  a  infraestrutura  urbana  e  a  qualidade  de  vida  da 
população.

Além dos impactos no sistema de drenagem, a vegetação descontrolada pode 
esconder focos de proliferação de insetos, animais peçonhentos e vetores de 
doenças, aumentando os riscos sanitários para a comunidade.  A realização 
periódica da limpeza e da capina dessas áreas assegura a livre passagem da 
água da chuva, contribui para a prevenção de enchentes, facilita a manutenção 
do sistema e melhora o aspecto visual e a salubridade do ambiente urbano.

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando  devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 
as imagens do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  URBANOS  para  que  haja 
URGENTEMENTE com os devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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